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Gabinete da Prefeita
Água Clara — Capital Estadual do MDF, Lei Estadual nº 5.367/19.

Ê

LEI 1.357/2025.

“Altera a Lei nº 1.127/2020 (Plano de
Cargos, Carreiras eRemuneração dos
servidores públicos do município de
Água Clara) para adequar a carga
horária do cargo de jornalista e dá
outras providências”.

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato Grosso do Sul,

Excelentíssima Senhora GEROLINA DA SILVA ALVES, em pleno exercício

de seu cargo, no uso de suas atribuições legais.

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela sancionou a seguinte

Lei.

Art. 1º, Fica alterada a carga horária do cargo de provimento efetivo

de Jornalista, constante da Lei no 1.127/2020 (Plano de Cargos, Carreiras e

Remuneração dos Servidores Públicos do Município De Água Clara), para 20

(vinte) horas semanais.
Parágrafo único. A remuneração do referido cargo permanecerá

inalterada.

Art. 2º, Esta Lei entra em vigor a partir da data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita Municipal, Estado do Mato Grosso do Sul, aos

vinte e cinco dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e cinco.

Gero:ir?á da Silva Alves
Prefeita Municipal
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"Altera a Lei nº 1.127/2020 (Plano de
Cargos, Carreiras e Remuneraçao dos
servidores públicos do município de Agua
Clara) para adequar a carga horária do
cargo de jornalistau e dá outras
providências”.

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora GEROLINA DA SILVA
ALVES, em pleno exercício de seu cargo, no uso de suas
atribuições legais.

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela
Sancionou a seguinte Lei.

Art. 1º, Fica alterada a carga horária do cargo de
provimento efetivo de Jornalistay constante da Lei no
1.127/2020 (Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração dos
Servidores Públicos do Município De Agua Clara), para 20
(vinte) horas semanais.

Parágrafo único. ÀA remuneração do referido cargo
permanecerá inalterada.

Art. 2º, Esta Lei entra em vigor a partir da data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita Municipal, Estado do Mato
Grosso do Sul, aos vinte e cinco dias do mês de abril do ano
de dois mil e vinte e cinco.

GEROLINA DASILVA ALVES
Prefeita Municipal

acomeanhamento fiscalizagão e

PORTARIA Nº 399, DE 25 DE ABRIL DE 2025.
“Dispõe sobre declaração de vacância de
cargo e dá outras providências”.

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato
Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva

lhe são
Grosso do Sul,
Alves, no uso de suas atribuições
conferidas por Lei,

RESOLVE:

legais que

Artigo 1º - DECLARAR a vacância do Cargo de
Auxiliar de Serviços Gerais, Nível I, ocupado pela servidora
pública municipal MARIA HELENA CARAMALACK, matricula
299-1, por motivo de Aposentadoria Voluntária por Idade,
concedida pelo Instituto de PreVIdenCIa Social dos Servidores
do Município de Agua Clara/MS - ÁGUA CLARA PREVIDÊNCIA,
de acordo com a Portaria Nº 17/2025 de 23/04/2025,
publicada na data de 24/04/2025, no Diário Oficial
Município, nos termos do Artigo 39, Inciso VI, da Lei Nº
359/99 - Estatuto dos Servidores Públicos do Município de
Água Clara, Estado de Mato Grosso do Sul.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se.
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado

de Mato Grosso do Sul, aos vinte e cinco dias do mês de abril
do ano de dois mil e vinte e cinco.

GEROLINA DA SILVA ALVES
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 400, DE 25 DE ABRIL DE 2025.
"Nomeia Fiscais de Contrato Administrativo

firmados —pelo
Município de Água Clara e dá outras
decorrente de Licitação,

providencias",
A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato

Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva
Alves, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas
Grosso do Sul,

por Lei,
CONSIDERANDO o disposto no & 3º do art. 7º e no art. 117,
da Lei nº 14,.133, de 1º de abril de 2021, para dispor sobre as
regras para a atuação dos gestores e fiscais de contratos, no
âmbito da administração pública do Município de Água Clara;
CONSIDERANDO o que dispõe o Decreto GAB/PGM Nºo
396/2025 de 07/03/2025.

RESOLVE:
Artigo 1º - NOMEAR como Fiscais de Contratos do

gestão,Gabinete da responder — pela
avaliaião da execuião de

Prefeita, —para

ANO V


